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DECRETO Nº. 073/2012 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a composição dos 
membros do Comitê Municipal do Transporte 
Escolar do Município de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 
LUIZ WESSLER: Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Mirador o Comitê do 

Transporte Escolar. 
 
Artigo 2º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 

comporem o Comitê Municipal do Transporte Escolar. 
 

I) Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: Marli Vassi Como 
Suplente: Marta Ferreira Rodrigues 
  

II) Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
Titular: Marilte Francez de Souza 
Suplente: Silvana Olívia da Silva Dério   
  

III) Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
Titular: Marisa Aparecida Viana Militão  
Suplente: Edevalter Moreira da Costa    
  

IV) Representante de Pais de Alunos; 
Titular: Sandra Regina Vieira da Silva    
Suplente: Maria Aparecida de Souza Fernandes  
          

Artigo 3º - Compete aos membros do Comitê do Transporte Escolar, as 
funções de acompanhar e fiscalizar a gestão de recursos em relação ao recebimento e 
a sua correta aplicação.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao 

01(primeiro) dia do mês de março de 2012. 
 

 
LUIZ WESSLER 

Prefeito Municipal 


